
Nossa Cidade Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 	  

PORTARIA N° 067 /98 

CancedeLícença Prêmio à servidora MARCIA 'JUIZA 
JULIANI LOPES: 

O' PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso &suas atribuições legais;  

RESOLVE: 

CO 	ER à servidora MARCIA LUIZA JULIANI LOPES;  S, 
portadora da Cédulà-d 
Pro.feSsorí nível 061  
03 -(três).meses.de 
ein.consonância às 
na período de 02 - de 

n 33.368.53-SSP-P 
latada na Secreta• de Educação 

cença Prêmio do'qüi qüênio 91/ 
isposições do artigo I° -2° da Le 

arço de 1998 a 01 de j nho de 1 se 

ocupante da Cargo de Carreira' de 
Manutenção da ,Ensina de 1° Grau, 

, nos termos do Ptócesso n° 3778/97, 
Coinplernentar n° 046/97, cont fruição 
8, sem prejuízo de seusiVericimeniOS. 

O MUNICIPAL aos 13 de março e 1998. 
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